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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1209/2025 

 

   Rio de Janeiro, 31 de março de 2025. 

 

Processo nº 0966240-98.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

Trata-se de Autor, de 59 anos de idade, com diagnóstico de adenocarcinoma de 

próstata – Gleason 7, bilateral, diagnosticado em junho de 2024. Encontra-se aguardando a 

realização de prostatectomia radical (Num. 161945214 - Pág. 8). Foram pleiteadas consulta em 

cirurgia urológica – oncológica e respectiva cirurgia (Num. 161945213 - Pág. 6). 

   O câncer é uma enfermidade que se caracteriza pelo crescimento descontrolado, 

rápido e invasivo de células com alteração em seu material genético. Muitos fatores influenciam o 

desenvolvimento da doença, tanto os de causas externas (meio ambiente, hábitos ou costumes 

próprios de um ambiente social e cultural) como os de internas (geneticamente pré-determinadas), 

que resultam de eventos responsáveis por gerar mutações sucessivas no material genético das células, 

processo que pode ocorrer ao longo de décadas, em múltiplos estágios1. 

   O diagnóstico do câncer da próstata é feito pelo estudo histopatológico do tecido 

obtido pela biópsia da próstata, que deve ser considerada sempre que houver anormalidades no toque 

retal ou na dosagem do PSA. O relatório anatomopatológico deve fornecer a graduação histológica 

do sistema de Gleason, cujo objetivo é informar sobre a provável taxa de crescimento do tumor e sua 

tendência à disseminação, além de ajudar na determinação do melhor tratamento para o paciente. Na 

graduação histológica, as células do câncer são comparadas às células prostáticas normais. Quanto 

mais diferentes das células normais forem as células do câncer, mais agressivo será o tumor e mais 

rápida será sua disseminação do câncer, mais agressivo será o tumor e mais rápida será sua 

disseminação. A escala de graduação do câncer da próstata varia de 1 a 5, com o grau 1 sendo a 

forma menos agressiva. Para se obter o escore total da classificação de Gleason, que varia de 2 a 10, 

o patologista gradua de 1 a 5 as duas áreas mais frequentes do tumor e soma os resultados. Quanto 

mais baixo o escore de Gleason, melhor será o prognóstico do paciente. Escores entre 2 e 4 

significam que o câncer provavelmente terá um crescimento lento. Escores intermediários, entre 5 

e 7, podem significar um câncer de crescimento lento ou rápido e este crescimento vai depender de 

uma série de outros fatores, incluindo o tempo durante o qual o paciente tem o câncer. Escores do 

final da escala, entre 8 e 10, significam um câncer de crescimento muito rápido2. A cirurgia de 

próstata (prostatectomia) consiste na remoção cirúrgica parcial ou completa da próstata3. Tal 

                                                      
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Instituto Nacional de Câncer (INCA). Consenso Nacional de Nutrição Oncológica. 2009. 126 p. 
Disponível em: <http://www.inca.gov.br/inca/Arquivos/publicacoes/Consenso_Nutricao_internet.pdf>. Acesso em: 31 mar. 2025. 
2 BRASIL. INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER. Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata: documento de consenso. - 

Rio de Janeiro: INCA, 2002. Disponível em: <https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cancer_da_prostata.pdf>. Acesso em: 31 mar. 
2025. 
3 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DESCRITORES EM SAÚDE. Prostatectomia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=P

rostatectomia%20Retrop%FAbica>.  Acesso em: 31 mar. 2025. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Remoção
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Próstata
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Prostatectomia%20Retrop%FAbica
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Prostatectomia%20Retrop%FAbica
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Prostatectomia%20Retrop%FAbica
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Prostatectomia%20Retrop%FAbica
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procedimento, possivelmente, ainda seja o tratamento mais eficaz da hiperplasia prostática benigna 

e do câncer de próstata localizado4. 

  Informa-se que a consulta em cirurgia urológica – oncológica e a respectiva 

cirurgia estão indicadas ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor (Num. 161945214 - 

Pág. 8). 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), informa-se que a consulta e o tratamento pleiteados estão cobertos pelo SUS, 

conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção 

especializada, tratamento clínico de paciente oncológico, tratamento de paciente sob cuidados 

prolongados por enfermidades oncológicas e prostatectomia em oncologia,  sob os respectivos 

códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 03.04.10.002-1, 03.03.13.006-7 e 04.16.01.012-1. 

  Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde5. 

  Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que o Estado 

do Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica6, conforme pactuação 

na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de março de 2017. 

                                                      
4 MADEIRA, M. Z. A. Et al. A expectativa do paciente no pré e pós-operatório de prostatectomia. Revista Interdisciplinar NOVAFAPI, 
Teresina, v.3, n.1, p.13-18, Jan./Mar. 2010. Disponível em: 

<http://www.novafapi.com.br/sistemas/revistainterdisciplinar/v3n1/pesquisa/p1-v3n1.pdf>. Acesso em: 31 mar. 2025. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 31 mar. 2025. 
6 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 31 mar. 2025. 

http://www.novafapi.com.br/sistemas/revistainterdisciplinar/v3n1/pesquisa/p1-v3n1.pdf
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No intuito de identificar o correto encaminhamento do Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e verificou 

que ele foi inserido em 09 de julho de 2024 para ambulatório 1ª vez – urologia (oncologia) com 

classificação de risco amarelo e situação chegada confirmada na unidade executora Hospital 

Universitário Pedro Ernesto, em 29 de julho de 2024, sob a responsabilidade da central REUNI-

RJ. 

Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso ao tratamento oncológico e 

a procedimentos cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no 

ambulatório da especialidade correspondente.  

Destaca-se que, conforme comprovam os próprios documentos médicos anexados ao 

processo (Num. 161945214 - Págs. 7 e 8), o Autor já está sendo acompanhado por uma unidade de 

saúde pertencente ao SUS e que integra a Rede de Alta Complexidade Oncológica do estado do Rio 

de Janeiro – Hospital Universitário Pedro Ernesto. Sendo assim, informa-se que é 

reponsabilidade da referida instituição realizar a cirurgia demandada ou, no caso de 

impossibilidade, encaminhá-lo à uma outra unidade de saúde apta ao atendimento da 

demanda. 

   Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde7 foram encontradas as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Adenocarcinoma de Próstata, nas quais consta que “... 

Doentes com diagnóstico de adenocarcinoma de próstata devem ser preferencialmente atendidos 

em hospitais habilitados como Centro de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(CACON) ou Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON) com 

radioterapia, com porte tecnológico suficiente para diagnosticar, tratar e realizar o 

acompanhamento ...”. 

 

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

                                                      
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 31 mar. 2025. 
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